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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2025 

 
Fica dispensada de licitação na forma do Art. 75, inciso XV da Lei 

14.133/21 e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada. 
 
OBJETO: Contratação de instituição/fundação de apoio para prestação de serviços 
especializados quanto ao planejamento, organização e realização de Concurso Público de 
provas objetivas e títulos, para seleção de candidatos cargos de provimento do Município 
de Planalto-PR, conforme abaixo segue: 
 
ITEM QTD OBJETO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 01 Prestação de serviço para realização de 
concurso público para 23 (vinte e três) cargos 
e aproximadamente 1000 (mil) participantes 
incluindo todas as etapas do certame e as 
despesas com elaboração das questões, 
impressão das provas, equipe de fiscalização, 
materiais, hospedagem, transporte, 
heteroidentificação, sistema de correção e 
inscrições, e demais despesas administrativas. 

R$ 61.800,00 R$ 61.800,00 

VALOR TOTAL: R$ 61.800,00 

 
EMPRESA: FUNDACAO DE APOIO AO CAMPUS DE PARANAVAI - FACULDADE 
ESTADUAL DE EDUCACAO CIENCIAS E LETRAS DE PARANAVAI - FAFIPA 
 
CNPJ Nº. 05.566.804/0001-76; 
 
VALOR: R$ 61.800,00 (Sessenta e um mil e oitocentos reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da 
seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00310 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000 
 

PRAZO DE ENTREGA: O prazo de execução dos serviços será de até 06 (seis) meses, 
contados a partir do recebimento da solicitação da secretaria responsável, 
compreendendo todas as fases desde elaboração de editais até homologação final do 
certame, incluindo eventuais recursos administrativos. 
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FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento à CONTRATADA será realizado em quatro 
etapas, conforme o avanço do concurso, mediante apresentação de nota fiscal e 
comprovação da execução de cada fase: 
I – 25%: após a entrega do planejamento do concurso e abertura das inscrições. 
II – 25%: após o encerramento das inscrições e confirmação dos inscritos. 
III – 25%: após a aplicação das provas. 
IV – 25%: após a divulgação do resultado final e entrega dos relatórios conclusivos. 
O pagamento foi estruturado em etapas para assegurar a adequada execução do 
concurso público, vinculando cada parcela à entrega efetiva de fases essenciais do 
certame. Esse formato garante maior controle por parte da Administração, reduz riscos 
de inadimplemento, permite verificar a conformidade dos serviços antes de cada 
liberação financeira e assegura que os pagamentos ocorram proporcionalmente ao 
avanço das atividades contratadas. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 24 (vinte e quatro) meses, tendo 
início a partir da assinatura do respectivo contrato. 
 
 
 

Planalto - PR, 03 de dezembro de 2025. 
 
 

 
LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito Municipal 


